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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 02 de setembro de 2025.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas atribuições
legais e considerando as normativas vigentes, :RESOLVE
 
Art. 1º -  o Núcleo Docente Básico (NDB) do Curso Técnico Subsequente em Defesa CivilCONSTITUIR
do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú.
 
Art. 2º - O Núcleo Docente Básico (NDB) será composto pelos seguintes membros:
 
I - Servidora FLAVIA DE SOUZA FERNANDES, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX410XX;
 
II - Servidor BRUNO CARLESSO AITA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº XX550XX;
 
III -  Servidora CLEONICE MARIA BEPPLER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX422XX;
 
IV -    Servidor GILMAR BOLSI, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº XX712XX;
 
V -  Servidor MARCOS ALEXANDRE HEINIG, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX778XX.
 
 
Art. 3º -  o(a) Coordenador(a) do Curso Técnico  Subsequente em Defesa Civil comoDESIGNAR
Presidente(a) deste Núcleo Docente Básico (NDB).
 
Art. 4º - O mandato dos membros será de 2 (dois) anos.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogada a Portaria nº372/2023- GAB/CAMB e suas
alterações.
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